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Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ubatuba 
LITORAL NORTE DE SÃO PAULO 

Administração Pedro Paulo T. Pinto Integrar para Desenvolver 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI m:1MERo 732, DE. 08 DE OUTUBRO DE 1984 

Dispõe sobre Abertura de Crédito Especial 

para Desapropriação de Im~vel e Constru

ção de Cemitério. 

F A Ç O S A B E R que a Câmara Municipal &

provou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. lQ - Fica aberto na Diretoria de Obras e Viação desta Prefe,i 

tura um Crédito Especial no valor de CrS 25.000.000,00 

(vinte e cinco milhões de cruzeiros), cujos recur-

sos destinar-se-ão à desapropriação de uma área com 

43.700 m2. no Bairro do Ipiranguinha descrita na planta 

e memorial anexos, partes integrantes desta lei, e 

construção nessa área de cemitério municipal. 

' a 

Art. 2Q - As despesas decorrentes do Credito Adicional ora aberto 

correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

Diretoria de Obras e Viação 

120 4110 l0.58.3261.52 - Desapropeiação de Im.&vel e 

Construção de Cemitério. 

Art. 3a - Os recursos necessários à cobertura do presente Credito 

serão fornecidos pela anulação parcial da seguibte dot,! 

ção orçamentária: 

Seção de Obras Públicas. 

120.2 ipamentos e Material Per- · 

Art. 411 - Esta Lei entrará em vigor publicação. 

Ubatuba, 08 de outubro 1984 

• 1 
Pedro Paulo Teixeira p· to 

Prefeito Municipal 

Expediente do Gabinete do Prefeit 

gar de costume, data supra. 

Mod. ADM 91 • 100 ti.' • 100x1 • 04/84 · G. Costa Azul Lido. 

na Diretoria de 

por afixação em lJ! 
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Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ubatuu 
LITORAL NORTE DE SÃO PAULO 

Administração Pedro Paulo T. Pinto Integrar para Desenvolver 

GABINETE 00 PREFEITO 

:MEMORIAL DESCRITIVO DE nt6VEL J;.. SER DECI1ABlDO DE'. mrm-
DA.DE: PlÍIJLICL PAU FINS DE DESAPROPRUÇ.iU, 01J.JE!fITA'DO .&. 

CONSTRUÇ.io 1lIE CEMIT~IO.-

LOC&LIZACIO 

O aeeaso par&- a áre:a, Ciiue; está localiza.à&. no bairro denoainade Ip! 

iran.guinh&, neste Município, se inicia. no. Km. 2+845as• ( quilom.e:trO 

dois:: mais; oi to.cento a: e 11.uarenta e cinco metros) da. J:?GdQ1'i.a SP-125, 

lada. esquerdo no sentido Ubatub ... ~aub&.-té. 

DESClllClo :DL iHll. 
o ponto M,. atá localizado à margem d.e uma. e:atrads aistente: cliiatan 

11& &O ( aenen1a) me-tiro a i& rodovia SP-125 (Uba.tubal-Taubatá:). Do 

ponto A. •· ponto :s, localizada ainda, à. margem ia. eatracm. ai.steJ:a,. 

te, dista 11 (onze) maboa· de: ertenaio. Do ponto :a - ponto e .... 
pe- pelo ali:rlhamento de:eaa. a.-t;rada existente: numa erten.ão ela 146 

(cento e; q~enta e eeis) metros. Do poniio e ao ponto D-~ aar

&S&DdO a estrada. esiatente qua dá acesso u. 1opo cilla árae. numa _.. 

1enaão de:: 502 (quillhentos e: dois) metroa. liJe ponto D segue pelo ~ 

D 180° (cento e o:i tenta gnu•) 2'4 (v:hnte e qua.1me) metros' até: e 

pon1to E. ~ ponto E: aegu.e.: pe:l.a. linha e.una de; BÍ'ff.ll. ea,-&a ela 35 

(11rint&ie oineo) •troa 8.ité o ponte 7 numa. u.tensão de 250 (41u.._,. 

'toa e d.D4~nta) metros. Do ponte Y &4 ponto :miciailL A. ! •aau• llUll& 

linha neta CDllL 62' (nuenta. e do:ia-:) aetros de e:rtan.ão, enur.mm

d• o per:lm.etro descri to wn&. Úea de 4-3. 7.00 1112':. ('-1J&'enta e tria 

mil e setecentos: me:troa: quadrados) c:onf'orme: pleta m--. .-.... -.. 
. -.~.-.~.-.-.-.-.-.-.-.-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-· ... 

Mod. ADM 91 • 100 tL' - 100x1 - 04/84 • G. Costa Azul Lida. 

~ L) .e 1 
Carie• Henrl11ue ~laPFel'l'~lra 

Arquiteto - Crea 56 619/0 - 6.a r"gião 
DAU - Diretor d& Arquitetura e Urbanismo 
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